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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 01 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 03 (três) Secretários de Unidade Educacional. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 250 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme se transcreve a seguir: 
Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I – atender a situação de calamidade pública;
II – combater a surtos epidêmicos;
III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.
§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:
I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;
II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;
III – férias proporcionais, ao término do contrato;
IV – inscrição no regime geral de previdência social;
Nesse contexto, é preciso que os motivos que embasam a necessidade da contratação, estejam amplamente demonstrados e justificados, para fins de comprovação do caráter transitório e da excepcionalidade da contratação, já que a correta utilização do instituto demanda observância do excepcional interesse público. 
Sendo assim, a contratação temporária não deve ser utilizada pela administração pública em substituição às atividades de caráter continuado nos municípios. Logo, é necessário que se avalie as condições de excepcionalidade, bem como se o Poder Executivo não pode buscar a solução dentro do próprio quadro de servidores.
Sucessivas contratações (ou renovações de contrato) para atendimento de serviços ordinários permanentes da Administração Pública, mesmo que legislativamente autorizados, configuram hipótese de burla à regra do concurso público para provimento de cargos efetivos prevista no art. 37 da CF. 
Também deverá ser considerado se a não aprovação da matéria acarretará prejuízos para a continuidade dos serviços do Município, ressaltando que em se tratando de atividades permanentes a aprovação da proposição em análise não exime o Poder Executivo da necessidade de realização de concurso público para provimento do cargo ou, se for o caso, o aumento de vagas do cargo no quadro e a respectiva nomeação de possíveis concursados aprovados em concurso ainda vigente, sendo dever do Poder Legislativo monitorar as providências tomadas para cada situação. 
Assim, em que pese a Administração efetivar todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas no concurso, alerta-se que, quando surgir novas vagas que demandam servidor efetivo ou for aberto novo concurso durante a validade do concurso vigente, pode surgir o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público, conforme entendimento do STF no julgamento do RE 837.311.
Em outras palavras, existindo concurso público em vigência e havendo candidatos aprovados para o cargo efetivo que se pretende contratar por meio de função temporária, surge o direito subjetivo a nomeação do candidato, salvo se comprovado pelo Município que a necessidade é temporária que não demanda a nomeação de um servidor efetivo. 
Quando ao prazo, o art. 250, §1º, do Estatuto do Servidor determina que as contratações para atender a necessidades a necessidades temporárias de excepcional interesse público serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador. 
Contudo, é necessário alertar sobre a expressão “de até ” que tem na ementa, na justificativa e no art. 1º, é caracterizada como genérica, pois não apresenta de fato um número exato de contratos necessários, se tornando assim inviável constitucionalmente.


O STF, ratifica e corrobora com a inconstitucionalidade de leis de contratações temporárias genéricas.
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Ementa: RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 6.901/2014 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. ARTIGO 37, IX, DA CRFB/88. NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 77, XI, DA CONSTITUIÇÃO FLUMINENSE. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA JÁ RECONHECIDA. TEMA 612. REQUISITOS DE TEMPORARIEDADE E EXCEPCIONALIDADE. PREVISÃO GENÉRICA E ABRANGENTE. INCONSTITUCIONALIDADE DE PREVISÃO EXEMPLIFICATIVA E GENÉRICA DE HIPÓTESES QUE ENSEJAM A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA LOCAL. 1. “Nos termos do art. 37,

IX, da Constituição Federal, para que se considere válida a contratação temporária de servidores públicos, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a contratação seja indispensável, sendo vedada para os serviços ordinários permanentes do Estado que estejam sob o espectro das contingências normais da Administração” (RE 658.026, rel. min. Dias Toffoli, Tema 612 da Repercussão Geral, Tribunal Pleno, DJe de 31/10/2014). 2. In casu, o acórdão recorrido assentou a inconstitucionalidade das alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e

“h”do inciso VIII do § 1º do artigo 2º da Lei impugnada, mercê de se tratar de serviços ordinários e permanentes do Estado, o que inviabiliza a contratação temporária, em consonância com os parâmetros fixados por esta Corte (artigo 37, IX, da CRFB/88). 3. Ao representar previsão genérica e exemplificativa, exsurge inconstitucional a expressão “especialmente” do inciso VIII do § 1º do

artigo 2º do ato normativo questionado, por ofensa ao artigo 37, IX, da

CRFB/88 (reproduzido no artigo 77, XI, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro), que exige que as hipóteses excepcionais, temporárias e específicas de contratação temporária sejam previstas em lei. 4. Recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP/RJ) provido. Recursos extraordinários interpostos pelo Estado do Rio de Janeiro e pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) desprovidos.

Portanto, nesse ponto, recomenda-se alteração do texto projetado, para o fim de prever expressamente o número de vagas que se pretende preencher no presente PL, visto que a contratação temporária se trata de exceção à regra, não pode contar com espécie de cadastro de reserva, ante a contradição lógica, devendo ser suprimida a expressão de “até”, tanto da ementa, quanto do art. 1º, o que poderá ser realizado pelo Executivo por meio de envio de mensagem retificativa. 

Diante do exposto, tem que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. Além disso, recomenda-se que seja solicitado ao Executivo o envio de mensagem retificativa  para o fim de prever expressamente o número de vagas que se pretende preencher através da presente proposições, alterando a expressão de “até”, tanto da ementa, quanto do art. 1º. 
Três Passos, 16 de janeiro de 2025. 
            _______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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